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UNIVERSIDADE DO ESTADO DO PARÁ

.

.

PORTARIA
.

COMISSÃO SETORIAL DE IMPLEMENTAÇÃO DO PROCESSO ADMI-
NISTRATIVO ELETRÔNICO (PAE) NO ÂMBITO DA UEPA.

PORTARIA N° 1397/20, DE 08 DE JULHO DE 2020.
CONSIDERANDO os arts. 1º e 21 da Lei Federal nº 8.159, de 08 de janeiro 
de 1991, que dispõe sobre a política nacional de arquivos públicos e priva-
dos e dá outras providências;
CONSIDERANDO o Decreto nº 2.176, de 12 de setembro de 2018, o qual 
dispõe sobre o uso do meio eletrônico para a realização do processo ad-
ministrativo no âmbito dos órgãos e das autarquias, fundações, fundos 
públicos, empresas públicas e sociedades de economia mista, dependentes 
do Tesouro Estadual, do Poder Executivo do Estado do Pará;
CONSIDERANDO o dever da Administração Pública de promover a gestão 
dos documentos públicos, e ainda a necessidade de modernizar a tramita-
ção de documentos na Administração Pública Estadual, visando a economi-
cidade e a otimização dos recursos, facilitando ainda a rastreabilidade dos 
documentos, a segurança, a confi abilidade e a integridade da informação, e 
ainda os autos do E – Protocolo eletrônico nº 2020/466485 de 06.07.2020;
R E S O L V E
Art. 1º - INSTITUIR no âmbito da UNIVERSIDADE DO ESTADO DO PARÁ a 
Comissão Setorial para Implementação do Processo Administrativo Eletrô-
nico (PAE), com as seguintes atribuições:
I - A Comissão Setorial deverá realizar a revisão do Organograma da UEPA, 
na plataforma do Governo Digital;
II - defi nir os usuários e nível de acesso;
III - defi nir escopo do plano piloto;
IV - defi nir o treinamento de usuários multiplicadores;
V - implantar o piloto, ajustar a utilização conforme resultados do piloto;
VI - avaliar a implantação e implementar para os demais setores.
VII – receber sugestões, reclamações ou queixas de qualquer servidor usu-
ário do Sistema PAE sobre a sua utilização e funcionamento;
VIII – analisar as determinações e orientações emanadas do órgão geren-
ciador do PAE, transmitindo-as aos demais servidores do órgão programas 
de obras, planos estaduais, regionais e setoriais de desenvolvimento e 
sobre ele emitir parecer;
IX – realizar reuniões e treinamentos sempre que demandados ou necessá-
rios ao conhecimento de novas orientações ou funcionalidades do Sistema;
X - exercer a orientação, coordenação e supervisão das atividades de im-
plementação do PAE.
Art. 2º - NOMEAR a Comissão Setorial para Implementação do Processo 
Administrativo Eletrônico, no âmbito desta UEPA, para, sob a presidência 
do primeiro, realizar a implementação do (PAE) com os seguintes servi-
dores:
Servidor  Matricula R  epresentação
ALBANIRA DE OLIVEIRA SEABRA 54194029/2  Gestor Setorial do PAE
MARCIA DE NAZARÉ LIMA MARQUES 57200924/1  Co-gestor Setorial do 
PAE
ITALO FLEXA DI PAOLO  5905560/1  Membro
JOSELITO DA CONCEIÇÃO FERREIRA DE MORAES  5946390/1  Membro

THIAGO SOARES SILVA 57201520/1 Membro
Art. 3º Compete ao Gestor Setorial do PAE:
I - convocar os demais membros, sempre que necessário para o desenvol-
vimento dos trabalhos da Comissão Setorial/PAE;
II - abrir, presidir e encerrar as reuniões da Comissão Setorial, dando publi-
cidade das deliberações tomadas aos demais servidores da UEPA, através 
de comunicados em seu sítio eletrônico, ou, pessoalmente, por outro meio 
de comunicação;
III – resolver e esclarecer as questões e dúvidas levantadas pelos servido-
res sobre o uso do sistema de processo administrativo eletrônico, verbal-
mente ou por escrito;
IV - determinar a realização de diligências junto Secretaria de Estado de 
Planejamento e Administração (SEPLAD), na qualidade de órgão gerencia-
dor do PAE, necessárias ao bom andamento dos trabalhos da Comissão 
Setorial/PAE;
V - praticar os demais atos necessários ao bom andamento dos trabalhos 
da Comissão Setorial/PAE
Art. 4º - São atribuições do Co-gestor Setorial do PAE:
I – substituir o Gestor Setorial do PAE, quando este estiver impossibilitado 
de exercer suas atribuições;
II - auxiliar o Gestor Setorial do PAE em suas atribuições;
III - elaborar as atas das reuniões da Comissão Setorial/PAE.
Art. 5º - São atribuições dos demais membros da Comissão:
I – participar das reuniões da Comissão Setorial/PAE, quando convocados, 
analisando e opinando sobre a pauta discutida;
II - auxiliar o Gestor Setorial do PAE em suas tarefas conforme delegadas.
Art. 6º - A Comissão Setorial/PAE terá prazo de 90 (noventa dias) para 
realizar avaliação de implementação do plano piloto, devendo implementar 
nos demais setores da UEPA, em concordância com o § 1º do Art. 35 do 
Decreto 2.176, de 12 de setembro de 2018.
Art. 7º - Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
RUBENS CARDOSO DA SILVA
REITOR DA UNIVERSIDADE DO ESTADO DO PARÁ

Protocolo: 560452
CONCESSÃO DE AUXÍLIO TESE/ DISSERTAÇÃO.

PORTARIA N° 1362/20, DE 06 DE JULHO DE 2020, REFERENTE 
AO E- PROTOCOLO Nº 2020/308532 DE 28.04.2020.

CONCEDER Auxílio Tese/Dissertação ao(a) servidor(a) VERONICA DE ME-
NEZES NASCIMENTO NAGATA, Id. Funcional nº 5824362/ 2, cargo de 
PROFESSOR ASSISTENTE, lotada no DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA DE 
PRODUÇÃO, referente à defesa de Tese de Doutorado na UNIVERSIDADE 
DE SÃO PAULO, correspondente a 80% sobre o vencimento base da do-
cente.
RUBENS CARDOSO DA SILVA
REITOR DA UNIVERSIDADE DO ESTADO DO PARÁ

PORTARIA N° 1396/20, DE 08 DE JULHO DE 2020, REFERENTE 
AO E-PROTOCOLO Nº 2020/222149 DE 17.03.2020;

CONCEDER Auxílio Tese/Dissertação ao(a) servidor(a) ANDRE MONTEIRO 
DINIZ, Id. Funcional nº 5905455/ 1, cargo de PROFESSOR ASSISTENTE, 
lotado no DEPARTAMENTO DE LINGUA E LITERATURA, referente à defesa 
de Tese de Doutorado na UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO, correspondente 
a 80% sobre o vencimento base do docente.
RUBENS CARDOSO DA SILVA
REITOR DA UNIVERSIDADE DO ESTADO DO PARÁ

PORTARIA N° 1392/20, DE 08 DE JULHO DE 2020, REFERENTE 
AO E-PROTOCOLO Nº 2020/211432 DE 13.03.2020;

CONCEDER Auxílio Tese/Dissertação ao(a) servidor(a) VANIA LOBO SAN-
TOS, Id. Funcional nº 55586912/ 2, cargo de PROFESSOR ASSISTENTE, 
lotada no DEPARTAMENTO DE CIÊNCIAS NATURAIS, referente à defesa 
de Tese de Doutorado na UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA “JÚLIO DE 
MESQUITA FILHO”, correspondente a 80% sobre o vencimento base do 
docente.
RUBENS CARDOSO DA SILVA
REITOR DA UNIVERSIDADE DO ESTADO DO PARÁ

PORTARIA N° 1391/20, DE 08 DE JULHO DE 2020, REFERENTE 
AO E-PROTOCOLO Nº 2020/312792 DE 30.04.2020.

CONCEDER Auxílio Tese/Dissertação ao(a) servidor(a) JORDANA TAVARES 
SILVEIRA LISBOA, Id. Funcional nº 57203460/ 2, cargo de PROFESSOR 
ASSISTENTE, lotada no CAMPUS DE SÃO MIGUEL DO GUAMA, referente à 
defesa de Tese de Doutorado na UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO, corres-
pondente a 80% sobre o vencimento base da docente.
RUBENS CARDOSO DA SILVA
REITOR DA UNIVERSIDADE DO ESTADO DO PARÁ

PORTARIA N° 1390/20, DE 08 DE JULHO DE 2020, REFERENTE 
AO E-PROTOCOLO Nº 2020/311897 DE 30.04.2020.

CONCEDER Auxílio Tese/Dissertação ao(a) servidor(a) CRISTIANE DOMI-
NIQUI VIEIRA BURLAMAQUI, Id. Funcional nº 57173790/ 2, cargo de PRO-
FESSOR ASSISTENTE, lotada no CAMPUS DO MOJU, referente à defesa de 
Tese de Doutorado na UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO, correspondente a 
80% sobre o vencimento base da docente.
RUBENS CARDOSO DA SILVA
REITOR DA UNIVERSIDADE DO ESTADO DO PARÁ
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